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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTALINA-GO  

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Cristalina, Estado de 

Goiás, entidade jurídica de direito público interno, com sede à Praça José Adamian, por 

intermédio de sua Agente de Contratação e Equipe de Apoio, realizará licitação na modalidade 

PREGÃO (SRP), na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

ITEM nos termos da Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/2006, 

subsidiariamente de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, sob as condições 

estabelecidas neste Ato Convocatório e anexos. 
 

Data da sessão: 28/05/2026 

Horário: 08:30 horas (horário de Brasília/DF) 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

Critério de Julgamento: Menor preço por item. 

Modo de disputa: Aberto 

Impugnações e Esclarecimentos até 03 (três) dias antes da sessão. 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa por meio de aquisição de materiais de 

expediente, destinados ao atendimento das demandas administrativas, operacionais e assistenciais das 

unidades vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Cristalina – Goiás, tais como 

Secretaria Municipal de Saúde, Unidades Básicas de Saúde (UBS), UPA 24 horas, Hospital Municipal, 

CAPS, Farmácia Básica, Central de Regulação, SAMU e demais setores da rede municipal de saúde, com 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A licitação serádividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, considerado o menor dispêndio 

para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal de Compras Públicas que permite a 

participação dos interessados na modalidade Licitatória Pregão, em sua Forma Eletrônica. 

O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no portal de compras 

públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros, tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

 

http://www.cristalina.go.gov.br/
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3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei 

nº14.133/2021. 

Nãopoderãoparticipardestalicitaçãoosinteressados: 

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

QuenãoatendamàscondiçõesdesteEditaleseu(s) anexo(s); 

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citaçãoe 

responder administrativa ou judicialmente; 

Queseenquadremnasvedaçõesprevistasnosartigos9ºe14daLeinº14.133/2021; 

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

Nos itens em quea participação nãofor exclusiva paramicroempresase empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

QueestácienteeconcordacomascondiçõescontidasnoEditaleseus anexos; 

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menorde 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal de 1998; 

Queapropostafoielaboradadeformaindependente; 

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

PrevidênciaSocial eque atendamàsregrasdeacessibilidadeprevistasnalegislação,conformedisposto noart. 93 

da Lei nº 8.213/1991. 

A declaração falsa relativaao cumprimento de qualquer condição sujeitaráo licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

adatae o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

http://www.cristalina.go.gov.br/
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As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123/2006. 

Incumbirá aolicitanteacompanhar asoperações no sistemaeletrônico durante asessãopúblicado Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

Valor unitário e total para cada item ou lote de itens,em moeda corrente nacional; 

Marca de cada item ofertado; 

Fabricante de cada item ofertado; 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registroou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

TodasasespecificaçõesdoobjetocontidasnapropostavinculamaContratada. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

 

6. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

7.1. Não será exigida garantia da proposta. 

 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA HABILITAÇÃO  

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital.  

8.2. Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos documentos de habilitação dos 

proponentes. O Pregoeiro iniciará a sessão pública pela abertura exclusiva dos documentos de habilitação de 

todos os licitantes participantes, postergando-se a abertura das propostas de preços e lances.  

8.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de 

compras publicas, e ainda nos seguintes cadastros : CEIS, CNEP, TCU e CNJ.  

8.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

8.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

portal de compras publicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica.  

8.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
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formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.  

8.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. Licitantes inabilitados 

não participarão da fase de lances. Decidida a habilitação/inabilitação, haverá prazo de recurso conforme 

detalhado no item específico deste edital, e só após a conclusão da fase recursal se iniciará a fase de 

julgamento de propostas. 

 

8. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, CLASSIFICAÇÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. Finalizada a fase de habilitação e sua respectiva fase recursal, o Pregoeiro procederá à abertura das 

propostas de preços exclusivamente dos licitantes declarados habilitados.  

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 

14.133/2021.  

9.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances.  

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

9.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 

0,01 (UM CENTAVO).  

9.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances.  

9.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

9.9. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema aplicará os critérios de desempate ficto e preferência previstos nos arts. 

44 e 45 da LC n° 123, de 2006, e no regulamento da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. HABILITAÇÃOJURÍDICA 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionadaà verificaçãoda autenticidadeno sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

NocasodeempresaousociedadeestrangeiraemfuncionamentonoPaís:decretodeautorização; 

Osdocumentosacimadeverãoestaracompanhadosdetodasasalteraçõesoudaconsolidação respectiva; 

 

10. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

http://www.cristalina.go.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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(CPF), conforme o caso; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

ProvaderegularidadecomoFundodeGarantiadoTempodeServiço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

11. QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA 

12.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, 

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
12.2.1. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
12.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
12.3. Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido: 
12.3.1. Comprovação de capital social integralizado mínimo ou patrimônio líquido correspondente a 10% 
(dez por cento) do valor global estimado da contratação, devidamente registrado no ato constitutivo ou 

última alteração contratual arquivada na Junta Comercial. 
12.4. Certidão Negativa de Insolvência Civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de sociedade simples. 

 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1. Comprovação de Aptidão (Atestados): 

13.1.1. Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprovem o fornecimento anterior de materiais pertinentes e compatíveis em 
características com o objeto desta licitação (materais de expediente).  
13.1.2. O atestado deverá estar acompanhado de cópia da respectiva Nota Fiscal comprobatória ou contrato 
que fundamentou a emissão do documento, demonstrando a veracidade das informações.  
13.1.3. Quando emitido por ente privado, o atestado deverá ter firma reconhecida de quem o subscreveu. 
13.2. Regularidade Sanitária da Empresa: 

13.2.1. Cópia do Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento da empresa licitante, atualizado e 

compatível com o objeto licitado, emitido pelo órgão competente de Vigilância Sanitária Estadual ou 
Municipal.  
13.4. Declaração de Conformidade: 

13.4.1. Declaração de que os produtos a serem fornecidos obedecem às normas sanitárias e legais vigentes 
no Brasil. 
 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA E JULGAMENTO DO VENCEDOR 
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14.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contra proposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao 
licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada.  

14.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos.  

14.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível.  

14.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta.  

14.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta.  

14.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 9.7. Constatada a aceitabilidade da 

proposta e considerando que o licitante já foi devidamente aprovado na fase de Habilitação, o mesmo será 

declarado vencedor do certame. 

 

14. DOSRECURSOS 

15.1. Tendo em vista a inversão de fases, os licitantes poderão apresentar recursos após a fase de 

habilitação e após a fase de julgamento das propostas.  

15.2. Proferida a decisão de Habilitação ou declarado o vencedor da fase de propostas, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema.  

15.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse 

momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

15.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesade seus interesses. 

15.5. Oacolhimentodorecursoinvalidatãosomenteosatosinsuscetíveisdeaproveitamento. 

15.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

 

15. DAREABERTURADASESSÃOPÚBLICA 

Asessãopúblicapoderáser reaberta: 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

atos anulados e os que dele dependam. 

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retiraro instrumento equivalente ou nãocomprovara regularizaçãofiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

osprocedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

Todososlicitantesremanescentesdeverãoserconvocadosparaacompanharasessãoreaberta. 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
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A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

16. DAADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO 

Oobjetodalicitaçãoseráadjudicadoaolicitantedeclaradovencedor,poratodoPregoeiro,casonão 
hajainterposição de recurso, ou pelaautoridadecompetente, apósaregular decisãodosrecursosapresentados. 

Apósafaserecursal, constatadaa regularidadedos atospraticados, aautoridade competentehomologará o 
procedimento licitatório. 

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1. Será exigida garantia de execução contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, 

nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021.  

18.2. A garantia deverá ser apresentada no prazo de assinatura do contrato, podendo o contratado optar por 

uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias uteis, contados a partir da datade sua convocação,para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo paraassinatura ou 

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

Acontratadasevinculaàsuapropostaeàsprevisõescontidasnoeditaleseusanexos; 

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

OprazodevigênciadacontrataçãoéoestabelecidonoTermode Referência. 

Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivasindiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN. 

Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 

Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

Nahipótesedeirregularidade,ocontratadodeveráregularizarasuasituaçãoperanteocadastrono prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ouserecusaraassinarocontratoouaataderegistrodepreços,aAdministração, sem prejuízodaaplicaçãodas 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 
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19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura da ata de registro de 

preço. 

Não cabe reajuste, repactuação o reequilíbrio econômico (revisão econômica) em relação a Ata de Registro 

de Preços, uma vez que estes institutos estão relacionados à contratação (contrato administrativo em 

sentido amplo). 

Eventual ocorrência de fato gerador de algum dos institutos de manutenção do equilíbrio econômico 

(reajuste, repactuação o reequilíbrio econômico) deve ser reconhecida no âmbito da contratação firmada, 

pela autoridade competente, sem necessária interferência na Ata de Registro de Preços. 

Não caracteriza fato gerador de algum dos institutos de manutenção do equilíbrio econômico o 

reajuste anual dos preços de medicamentos estabelecido na Lei nº 10.742, de 06 de outubro de 2003. 

 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 

21. DO PAGAMENTO 

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

22. DASSANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que der causa à 

inexecução parcial ou total do contrato, deixar de entregar documentos, não mantiver a proposta, ensejar o 

retardamento da execução ou praticar atos fraudulentos. 

23.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, por faltas leves que não acarretem prejuízos significativos. 

b) Multa Moratória (Atraso): O atraso injustificado superior a 5 (cinco) dias úteis autorizará a aplicação 

de multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida ou nota de 

empenho, até o limite de 05 (cinco) dias. 

c) Multa Compensatória (Inexecução): Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato 

ou da parte inadimplida, no caso de inexecução total ou parcial que comprometa o objeto. 

d) Rescisão Unilateral por Atraso Excessivo: Persistindo o atraso por período superior a 15 (quinze) 

dias, poderá ser promovida a rescisão unilateral do contrato ou da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 

das multas cabíveis. 

e) Impedimento de licitar e contratar e Declaração de Inidoneidade: Aplicáveis em casos de gravidade, 

falhas reiteradas ou atos ilícitos, nos termos dos arts. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

23.3. A aplicação de qualquer penalidade assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, conforme a Lei nº 14.133/2021. 

23.4. As multas devidas serão deduzidas dos valores a serem pagos, da garantia prestada ou cobradas 

judicialmente. 

 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO – Oslicitanteseo contratadodevemobservarefazerobservar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DE INEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, comou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
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execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a aberturada sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

A impugnação e/ou deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônica no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

Acolhidaaimpugnação,serádefinidaepublicadanovadataparaarealizaçãodocertame. 

Asimpugnaçõesepedidosdeesclarecimentosnãosuspendemosprazosprevistosnocertame,salvo quando se 

amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

Aconcessãodeefeitosuspensivoàimpugnaçãoémedidaexcepcionaledeverásermotivadapelo Pregoeiro, nos 

autos do processo de licitação. 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 

a administração. 

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serãocadastradasno sítiowww.portaldecompraspublicas.com.br,sendo deresponsabilidadedos licitantes,seu 

acompanhamento. 

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Da sessão públicado Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterema 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

eclassificação. 

Ahomologaçãodoresultadodestalicitaçãonãoimplicarádireitoàcontratação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

Os licitantes assumemtodos os custosde preparação eapresentação de suas propostase a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão 
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do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

O Fundo Municipal de Saúde de Cristalina/Go ou a Prefeitura Municipal de Cristalina/Go, poderá revogar 

este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto 

e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for 

viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório. 

AanulaçãodoPregãoinduzàextinçãodo contrato. 

Aanulaçãodalicitaçãopormotivodeilegalidadenãogeraobrigaçãodeindenizar. 

É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico e 

www.cristalina.go.gov.br,www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos 

no endereço: Avenida KaledCosac, nº414, setor Centro – Cristalina Go, nos dias úteis, no horário das 

08:00hs 11:30hs edas 13:30hs às 17:30horas, período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

IntegramesteEdital,paratodososfinseefeitos,osseguintesanexos: 

ANEXO I –ESTUDO TECNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXOII–MINUTADAARPNºxxx/xxxx 

Cristalina-GO, 13 de maio de 2026. 

 

 

NARA RUBIA APARECIDA DA SILVA 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto analisar a viabilidade e 

necessidade de contratação para a aquisição de materiais de expediente, destinados ao 

atendimento das demandas administrativas, operacionais e assistenciais das unidades 

vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Cristalina – Goiás, tais como 

Secretaria Municipal de Saúde, Unidades Básicas de Saúde (UBS), UPA 24 horas, Hospital 

Municipal, CAPS, Farmácia Básica, Central de Regulação, SAMU e demais setores da rede 

municipal de saúde. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

As unidades do Fundo Municipal de Saúde realizam diariamente atividades que 

demandam o uso contínuo de materiais de expediente, como papelaria, organização 

documental, registros de atendimento, controle de processos administrativos, arquivamento, 

comunicação interna e externa e suporte às rotinas operacionais. 

O estoque atual encontra-se em processo de redução em razão do uso permanente e 

da ampliação das demandas administrativas e assistenciais, tornando-se necessária a 

reposição periódica para evitar descontinuidade dos serviços públicos de saúde. 

A ausência desses materiais compromete diretamente o funcionamento das unidades, 

o atendimento à população e o cumprimento das obrigações legais e administrativas da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação justifica-se pela necessidade de garantir condições adequadas de 

trabalho aos servidores e assegurar a continuidade dos serviços de saúde prestados à 

população de Cristalina/GO. 

 

Os materiais de expediente são insumos essenciais para a execução das atividades 

administrativas e assistenciais, sendo utilizados em prontuários, relatórios, protocolos, 

recepção de usuários, controle de estoque, faturamento, regulação, agendamento e demais 

rotinas do SUS municipal. 

A aquisição planejada evita compras emergenciais, reduz custos, assegura 

padronização dos itens e promove maior eficiência na gestão dos recursos públicos, 

atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e continuidade do serviço público. 

 

3. ANÁLISE DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS 

Foram analisadas as seguintes alternativas para atendimento da necessidade: 
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a) Compras fracionadas por dispensa – solução inadequada, pois gera aumento de 

custos, risco de desabastecimento e fragmentação do processo de contratação. 

b) Utilização de atas de registro de preços de outros órgãos – alternativa possível, 

porém limitada pela compatibilidade dos itens, prazos e quantitativos disponíveis. 

c) Licitação própria do Fundo Municipal de Saúde – solução mais adequada, pois 

permite definir quantitativos, especificações técnicas, parcelamento de entregas, melhor 

controle dos gastos e atendimento pleno às necessidades das unidades. 

Diante da análise, conclui-se que a licitação própria é a opção mais vantajosa para a 

Administração. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução consiste na realização de procedimento licitatório para a aquisição de 

materiais de expediente, com fornecimento parcelado, conforme demanda das unidades do 

Fundo Municipal de Saúde. 

Os itens deverão possuir qualidade compatível com o uso institucional, observando 

normas técnicas, durabilidade e adequação ao uso contínuo, visando garantir eficiência 

administrativa e bom aproveitamento dos recursos públicos. 

 

A entrega será realizada de forma programada, evitando excesso de estoque e 

garantindo abastecimento contínuo. 

 

5. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

 A estimativa dos quantitativos será elaborada com base: 

 • No consumo médio anual das unidades; 

 • No número de setores atendidos pelo Fundo Municipal de Saúde; 

 • No histórico de compras anteriores; 

 • Na previsão de atendimento e expansão das demandas administrativas. 

Os quantitativos deverão contemplar todos os setores vinculados à saúde municipal, 

considerando papel A4, pastas, canetas, grampeadores, clips, envelopes, toners, etiquetas, 

blocos, entre outros materiais necessários ao funcionamento das unidades. 

(Os quantitativos detalhados constarão na planilha do Termo de Referência.). 

 

6. ESTIMATIVA DE VALOR 

A estimativa de valor será obtida por meio de: 

 • Pesquisa de preços em fornecedores locais e regionais; 

 • Consulta a bancos de preços públicos; 

 • Verificação de contratações similares por outros entes públicos; 
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 • Histórico de aquisições do próprio município. 

O valor estimado servirá como parâmetro para a definição do orçamento da 

contratação, observando os princípios da razoabilidade, economicidade e compatibilidade com 

os preços praticados no mercado. 

 

7. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá ser realizada com fornecimento parcelado, conforme necessidade 

das unidades, visando: 

 • Evitar estoque excessivo; 

 • Reduzir risco de perdas e deterioração; 

 • Garantir abastecimento contínuo; 

 • Melhor gestão financeira e orçamentária. 

O parcelamento permitirá maior controle da execução contratual e adequação ao 

consumo real dos setores do Fundo Municipal de Saúde. 

 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação pretende-se: 

 • Garantir a continuidade dos serviços administrativos e assistenciais; 

 • Melhorar a organização documental e operacional das unidades; 

 • Assegurar condições adequadas de trabalho aos servidores; 

 • Evitar desabastecimento de insumos essenciais; 

 • Promover eficiência, economicidade e padronização dos materiais utilizados; 

 • Fortalecer a gestão do Fundo Municipal de Saúde. 

 

9. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

Entre os principais riscos identificados estão: 

 • Atraso na entrega dos materiais; 

 • Fornecimento de produtos fora das especificações; 

 • Oscilação de preços de mercado; 

 • Interrupção no abastecimento das unidades. 

Como medidas mitigadoras, prevê-se: 

 • Definição clara das especificações técnicas; 

 • Fiscalização contratual; 

 • Penalidades por descumprimento; 

 • Controle de prazos e qualidade dos produtos entregues. 

 

10. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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A contratação é viável técnica, administrativa e financeiramente, estando alinhada às 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde e às diretrizes da Lei nº 14.133/2021. 

 

Há disponibilidade orçamentária, necessidade permanente do objeto e capacidade 

operacional para fiscalização e execução do contrato, tornando a licitação adequada e 

necessária para o atendimento do interesse público. 

 

11. CONCLUSÃO 

Diante das análises realizadas, conclui-se que a licitação para aquisição de materiais 

de expediente para o Fundo Municipal de Saúde de Cristalina/GO é necessária, viável e 

essencial para garantir o funcionamento regular das unidades de saúde, a continuidade dos 

serviços prestados à população e a adequada gestão administrativa da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

A adoção de procedimento licitatório próprio assegura economicidade, eficiência, 

transparência e atendimento pleno às demandas institucionais. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 - DO OBJETO  

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais de expediente, de forma 

parcelada, conforme demanda, destinados ao atendimento das necessidades administrativas, 
operacionais e assistenciais das unidades vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde do Município de 

Cristalina – Goiás, incluindo a Secretaria Municipal de Saúde - Administrativo, Unidades Básicas de 

Saúde (UBS), UPA 24 horas, Hospital Municipal Chaud Salles, CAPS, Farmácia Básica, Central de 
Regulação, SAMU e demais setores que compõem a rede municipal de saúde. 

Os materiais a serem adquiridos destinam-se ao apoio das rotinas internas, organização documental, 

registro de atendimentos, controles administrativos, arquivamento, comunicação institucional e 
demais atividades essenciais ao funcionamento contínuo e eficiente dos serviços públicos de saúde, 

assegurando condições adequadas de trabalho aos servidores e a regularidade na prestação dos 
serviços à população. 

A contratação observará as especificações técnicas, quantitativos e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência, visando garantir a qualidade dos produtos, a economicidade dos recursos 
públicos e o pleno atendimento das demandas do Fundo Municipal de Saúde. 

Aquisição de cartuchos de toner original do fabricante dos equipamentos de impressão, destinados a 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Cristalina/GO, 
conforme especificações técnicas constantes neste Termo de Referência. 

 

1.1.  DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

1.1.1. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:  

item DESCRIÇÃO UND. QUANT.  valor unitário  valor total 

1 

Almofada de Carimbo – Almofada para 
carimbo Material resistente, tinta 
uniforme, cores sortidas Unidades 150  R$       15,07   R$         2.260,50  

2 
Apontador – Apontador escolar 
Plástico resistente, lâmina em aço Unidades 1000  R$         2,13   R$         2.130,00  

3 

Bastão de cola quente grosso – Bastão 
de cola quente compatível com pistola 
grande Unidades 700  R$         0,95   R$            665,00  

4 
Bateria CR2032 – Bateria tipo moeda 
CR2032, nova, longa duração Unidades 1500  R$         5,00   R$         7.500,00  

5 
Bloco Adesivo 75x75mm – Bloco 
adesivo 75x75mm, 100 folhas Unidades 800  R$         3,08   R$         2.464,00  

6 
Bobina térmica – Bobina térmica 
57mm x 22m Unidades 3000  R$         4,48   R$      13.440,00  

7 Borracha – Borracha branca Unidades 1500  R$         2,42   R$         3.630,00  

8 
Caderno Ata – Caderno Ata Capa dura, 
100 folhas Unidades 1000  R$       16,47   R$      16.470,00  

9 
Caderno Protocolo – Caderno de 
protocolo Capa dura Unidades 600  R$       13,11   R$         7.866,00  

10 
Caderno grande – Caderno grande 
Capa dura, 96 folhas Unidades 1000  R$         8,42   R$         8.420,00  

11 
Caderno pequeno – Caderno pequeno 
Capa dura, 96 folhas Unidades 600  R$         4,75   R$         2.850,00  

12 
Caderno registro farmácia – Caderno 
especial 285x320mm, 100 folhas Unidades 100  R$       11,10   R$         1.110,00  
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13 
Caixa arquivo morto – Arquivo morto 
Plástico polionda Unidades 5000  R$         6,48   R$      32.400,00  

14 

Caixa correspondência tripla – 
Organizador triplo Material plástico 
resistente Unidades 400  R$       32,77   R$      13.108,00  

15 
Calculadora – Calculadora de mesa 
Funções básicas Unidades 100  R$       22,00   R$         2.200,00  

16 
Caneta Azul – Caneta esferográfica Cor 
azul, ponta média Unidades 7000  R$         1,09   R$         7.630,00  

17 

Caneta para tecido – Caneta para 
tecido, cores: Preto, vermelho, 
amarelo, verde, azul. Unidades 50  R$         4,65   R$            232,50  

18 
Caneta Preta – Caneta esferográfica 
Cor preta, ponta média Unidades 3000  R$         1,06   R$         3.180,00  

19 

Caneta Vermelha – Caneta 
esferográfica Cor vermelha, ponta 
média Unidades 2000  R$         0,72   R$         1.440,00  

20 
Canetinha Hidrocor – Canetinha Caixa 
com 12 cores caixas 100  R$         4,00   R$            400,00  

21 Cartão PVC – Cartão PVC 0,76mm Unidades 3000  R$       88,35   R$    265.050,00  

22 
Porta Crachá Vertical Transparente – 
Para cartões 0,76mm Unidades 3000  R$         2,73   R$         8.190,00  

23 
Cordão Para Crachá Com Presilha 
Clips Jacaré – Cor azul escuro Unidades 3000  R$         1,23   R$         3.690,00  

24 

Dye Film and Cleaning Spool – 
Magicard NEO Código / Referência: 
MN300YMCKO/4B – Filme colorido 
(ribbon) YMCKO com rolo de limpeza, 
original Magicard NEO, utilizado em 
impressoras de cartões PVC. Unidades 40  R$    780,77   R$      31.230,80  

25 

Cartolina dupla face – Cores: 
vermelho, amarelo, amarelo escuro, 
verde, verde claro, verde escuro, rosa, 
rosa claro, lilás, azul, laranja, branco, 
marrom, cor de pele, azul escuro, pink, 
roxo. Unidades 300  R$         1,30   R$            390,00  

26 
Chaveiro organizador – Chaveiro com 
etiqueta Plástico Unidades 300  R$         1,21   R$            363,00  

27 Clips 4/0 – Clips metálico Caixa Caixas 1000  R$         5,70   R$         5.700,00  
28 Clips 8/0 – Clips metálico Caixa Caixas 1000  R$         7,90   R$         7.900,00  
29 Cola bastão – Cola bastão Atóxica Unidades 700  R$         2,75   R$         1.925,00  

30 
Cola instantânea – Cola Tekbond 793, 
20g Unidades 100  R$       13,59   R$         1.359,00  

31 Cola líquida – Cola líquida 96g Unidades 600  R$         3,00   R$         1.800,00  
32 Cola pano – Cola pano 35g Unidades 60  R$         4,30   R$            258,00  

33 
Corretivo – Corretivo líquido Secagem 
rápida Unidades 700  R$         2,19   R$         1.533,00  

34 
Display acrílico A4 – Display Formato 
A4 Unidades 300  R$       14,63   R$         4.389,00  

35 Elástico amarelo – Elástico tipo Pacotes 100  R$         3,86   R$            386,00  
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liguinha 

36 Envelope A4 – Envelope Papel pardo Unidades 6000  R$         0,25   R$         1.500,00  

37 
Estilete grande – Estilete Lâmina 
retrátil Unidades 400  R$         3,69   R$         1.476,00  

38 Extrator de grampo – Extrator Metálico Unidades 600  R$         1,56   R$            936,00  

39 
Etiqueta autoadesiva térmica – 
Etiqueta Branca Rolos 1000  R$       34,99   R$      34.990,00  

40 
Etiqueta CA4367 – Etiqueta adesiva 
210x297mm Unidades 1000  R$       41,63   R$      41.630,00  

41 
Fita adesiva – Fita adesiva 
Transparente 48mm x 50m. Unidades 1000  R$         3,46   R$         3.460,00  

42 Fita crepe – Fita crepe Uso geral Unidades 800  R$         3,23   R$         2.584,00  

43 
Fita crepe largura maior – Fita crepe 
48mm x 50m. Unidades 800  R$       16,82   R$      13.456,00  

44 
Fita dupla face – Fita dupla face Marca 
3M Unidades 500  R$       34,85   R$      17.425,00  

45 
Folha de cortiça – Cortiça em rolo 
Natural Rolos 20  R$         8,71   R$            174,20  

46 

Folha EVA – EVA Cores: vermelho, 
amarelo, verde, rosa, lilás, preto, azul, 
laranja, branco, marrom, cor de pele, 
azul escuro, pink, roxo. Unidades 300  R$         1,77   R$            531,00  

47 Giz de cera – Giz de cera 12 cores caixas 200  R$         7,21   R$         1.442,00  
48 Grampeador – Grampeador Metálico Unidades 700  R$       14,60   R$      10.220,00  

49 
Grampo 26/6 – Grampo Caixa com 
5.000 caixas 500  R$         4,16   R$         2.080,00  

50 Lacre numerado – Lacre Numerado Unidades 1000  R$       24,32   R$      24.320,00  

51 
Lápis de cor aquarelável – Lápis de cor 
12 cores Caixas 500  R$       15,79   R$         7.895,00  

52 Lápis de escrever – Lápis grafite HB Unidades 4000  R$         0,78   R$         3.120,00  

53 

Marca texto – Marca texto Cores: 
vermelho, laranja, amarelo, verde, 
azul, rosa. Unidades 600  R$         1,37   R$            822,00  

54 
Marcador quadro azul – Marcador 
Quadro branco Unidades 200  R$         1,52   R$            304,00  

55 
Marcador quadro preto – Marcador 
Quadro branco Unidades 200  R$         1,53   R$            306,00  

56 
Marcador quadro vermelho – Marcador 
Quadro branco Unidades 200  R$         1,53   R$            306,00  

57 
Marcador permanente – Marcador 
Permanente cor azul Unidades 50  R$         1,59   R$               79,50  

58 
Massinha modelar – Massinha 15 
cores Caixas 300  R$         9,12   R$         2.736,00  

59 Molha dedo – Molha dedo em pasta Unidades 300  R$         1,64   R$            492,00  

60 
Organizador mesa – Organizador 
Acrílico Unidades 300  R$       22,33   R$         6.699,00  

61 Papel adesivo – Papel adesivo Pacote Pacotes 400  R$       25,00   R$      10.000,00  
62 Papel carbono – Papel carbono Preto Unidades 50  R$       27,35   R$         1.367,50  
63 Papel Contact – Papel Contact Rolos 30  R$       29,90   R$            897,00  
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64 
Papel crepom – Papel crepom Cores: 
azul, branco, rosa, verde, amarelo. Unidades 200  R$         1,30   R$            260,00  

65 
Papel seda – Papel seda Cores: azul, 
branco, rosa, verde, amarelo. Unidades 200  R$         0,98   R$            196,00  

66 
Papel fotográfico – Papel fotográfico 
Pacote com 50 folhas Pacotes 100  R$       22,61   R$         2.261,00  

67 Pasta A-Z – Pasta A-Z Lombada larga Unidades 1200  R$       10,49   R$      12.588,00  

68 
Pasta catálogo – Pasta catálogo com 
plásticos Unidades 50  R$       10,75   R$            537,50  

69 
Pasta elástico 235x335 – Pasta 
elástico 235x335mm Unidades 500  R$         2,02   R$         1.010,00  

70 
Pasta elástico 245x55x335 – Pasta 
elástico 245x55x335mm Unidades 500  R$         3,15   R$         1.575,00  

71 Pasta em L – Pasta L Transparente Unidades 600  R$         2,03   R$         1.218,00  

72 
Pasta sanfonada – Pasta sanfonada 
Polipropileno Unidades 200  R$       16,06   R$         3.212,00  

73 
Pasta suspensa – Pasta suspensa com 
hastes Unidades 600  R$         3,52   R$         2.112,00  

74 Perfurador – Perfurador 2 furos Unidades 400  R$       37,40   R$      14.960,00  
75 Pilha AA – Pilha AA Alcalina Unidades 3000  R$         6,45   R$      19.350,00  
76 Pilha AAA – Pilha AAA Alcalina Unidades 3000  R$         5,03   R$      15.090,00  
77 Pincel filete – Pincel artístico 6mm Unidades 30  R$         2,90   R$               87,00  

78 
Pincel artístico – Pincel Nº 
00,01,04,06,14 Unidades 100  R$       14,49   R$         1.449,00  

79 Pincel trincha – Trincha 1 polegada Unidades 10  R$         3,54   R$               35,40  
80 Pistola cola quente – Pistola Bivolt Unidades 50  R$       14,65   R$            732,50  

81 
Polaseal A4 – Polaseal 220x307mm, 
pacote com 100 folhas Unidades 5  R$       77,02   R$            385,10  

82 Post it – Bloco adesivo Notas Unidades 800  R$         3,74   R$         2.992,00  
83 Régua – Régua 30cm Unidades 200  R$         1,83   R$            366,00  

84 
Resma papel A4 – Papel A4 Caixa com 
10 resmas Unidades 1000  R$    229,58   R$    229.580,00  

85 
Resma papel A4 colorido – Papel A4 
100 folhas Unidades 50  R$         6,57   R$            328,50  

86 Romeu e Julieta – Em plástico Unidades 200  R$         6,51   R$         1.302,00  

87 
Stick note marcador – Marcador página 
4 cores Unidades 400  R$         4,14   R$         1.656,00  

88 Tesoura – Tesoura Aço inox Unidades 600  R$         2,67   R$         1.602,00  

89 
Tesoura escolar – Tesoura escolar sem 
ponta Unidades 300  R$         2,67   R$            801,00  

90 
Tinta carimbo azul – Tinta carimbo 
40ml Unidades 50  R$         3,17   R$            158,50  

91 
Tinta carimbo preta – Tinta carimbo 
40ml Unidades 200  R$         3,17   R$            634,00  

92 Tinta guache – Tinta guache 6 cores Unidades 200  R$         4,37   R$            874,00  

93 

Tinta tecido – Tinta tecido 37ml, cores: 
branco, preto, pele, rosa chá, rosa 
escuro, verde glacial, verde maçã, 
verde oliva, verde pistache, amarelo Unidades 150  R$         3,39   R$            508,50  
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ouro, amarelo canário, violeta, 
marinho, lilás, marrom, verde escuro, 
vermelho, amarelo. 

94 

Tinta PVA – Tinta PVA 500ml, cores: 
branco, preto, vermelho, verde, azul, 
amarelo, rosa escuro, laranja. Unidades 30  R$       21,79   R$            653,70  

95 
Brinquedo Educativo – Bloco de 
encaixe vertical unidades 10  R$       52,64   R$            526,40  

96 
Brinquedo Educativo – Torre de 
madeira unidades 10  R$       51,63   R$            516,30  

97 
Dominó Tradicional – Dominó 
tradicional unidades 15  R$       25,25   R$            378,75  

98 Lã seda 100g – Cores variadas unidades 15  R$       12,73   R$            190,95  
99 Agulha para vagonite – Nº 13 unidades 20  R$         6,76   R$            135,20  

100 Agulha para vagonite – Nº 18 unidades 20  R$       10,97   R$            219,40  
101 Linha de costura – Cor branca unidades 300  R$         4,19   R$         1.257,00  

102 
Tecido alvejado grosso – Para pano de 
prato metros 200  R$       11,24   R$         2.248,00  

103 Termolina leitosa – 100 ml frascos 20  R$       15,68   R$            313,60  
104 Sisal – Fibra sisal metros 80  R$       17,43   R$         1.394,40  
105 Gesso em pó – Gesso em pó kg 40  R$         7,13   R$            285,20  
106 Massa de cerâmica fria – Marca DAS kg 40  R$       22,27   R$            890,80  

107 
Linha Clea 1000g – Cores: vermelho 
forte, branco, preto, verde, azul claro. unidades 40  R$       20,07   R$            802,80  

108 Barbante 700g – Cor natural nº 06 unidades 60  R$       17,87   R$         1.072,20  
109 Barbante 700g – Cor natural nº 08 unidades 100  R$       19,99   R$         1.999,00  

110 

Barbante Maxcolor – Cores: nude, 
branca, marrom, masala, azul, 
amarelo, rosa, vermelho, verde. unidades 40  R$       41,65   R$         1.666,00  

111 
Agulha para crochê – Tamanhos: 1,75; 
2,0; 2,5; 3,0; 3,5. unidades 60  R$       46,45   R$         2.787,00  

112 

Conjunto de ferramentas de brinquedo 
(martelo, chave de fenda, alicate, 
serrote) – Mínimo 4 peças Conjunto 10  R$       99,65   R$            996,50  

113 

Conjunto de utensílios de cozinha de 
brinquedo – Panelas, pratos, xícaras e 
talheres Conjunto 10  R$       71,57   R$            715,70  

114 
Kit brinquedos de comidinha para 
cortar com velcro – 30 peças Kit 10  R$       72,50   R$            725,00  

115 
Kit frutas e legumes artificiais textura 
realista – 12 peças Kit 10  R$       52,79   R$            527,90  

116 
Conjunto de móveis – sala de estar – 
Sofás, mesa, estante, opcionais Conjunto 10  R$    149,72   R$         1.497,20  

117 
Conjunto de móveis – dormitório – 
Cama, cômoda, guarda-roupa Conjunto 10  R$       51,95   R$            519,50  

118 
Conjunto de móveis – cozinha – Mesa, 
cadeiras, geladeira, fogão, pia Conjunto 10  R$    157,05   R$         1.570,50  

119 Peças representando banheiro – Vaso, Conjunto 10  R$       86,41   R$            864,10  
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pia, banheira, box 

120 
Conjunto de meios de transporte – 
Carro, bicicleta, moto, camionete Conjunto 10  R$       86,41   R$            864,10  

121 
Conjunto de profissões – Bombeiro, 
policial, médico, professor, cozinheiro Conjunto 10  R$       85,12   R$            851,20  

122 
Conjunto de utensílios para banho – 
Banheira, shampoo, pente Conjunto 10  R$       10,73   R$            107,30  

123 Boneco bebê – Proporcional à banheira Unidade 10  R$       74,15   R$            741,50  

124 
Par de telefones brinquedo – Sem 
emissão de som Par 10  R$       68,13   R$            681,30  

125 
Panos de uso lúdico – 1 grande e 1 
pequeno Unidade 15  R$       18,13   R$            271,95  

126 
Materiais para seriação e classificação 
– Canecas, blocos, lego grande Conjunto 5  R$    204,85   R$         1.024,25  

127 
Bonecos diversos – Homem, mulher, 
menina, menino Conjunto 5  R$    207,60   R$         1.038,00  

128 
Animais diversos – Domésticos, 
selvagens e dinossauros Conjunto 5  R$       60,18   R$            300,90  

129 Dino papa tudo com acessórios – Unidade 5  R$       65,63   R$            328,15  

130 
Jogos de tabuleiro educativos – 
Diversos jogos educativos Conjunto 5  R$       42,90   R$            214,50  

131 

TN 1060 – Cartucho de toner premium 
preto, alto rendimento, qualidade 
equivalente ao original. Unidades 1500  R$    277,78   R$    416.670,00  

132 

TN 2340 – Cartucho de toner premium 
preto, alto rendimento, qualidade 
equivalente ao original. Unidades 600  R$    278,50   R$    167.100,00  

133 

TN D111 – Cartucho de toner premium 
preto, alto rendimento, qualidade 
equivalente ao original. Unidades 200  R$    410,88   R$      82.176,00  

134 

TN 3442 – Cartucho de toner premium 
preto, alto rendimento, qualidade 
equivalente ao original. Unidades 200  R$    532,50   R$    106.500,00  

135 

TN 217 BK, Y, M, C – Cartuchos de 
toner premium coloridos (BK, Y, M, C), 
alta fidelidade de cores. Unidades 100  R$    860,70   R$      86.070,00  

136 

TN ES4132 – Cartucho de toner 
premium preto, alto rendimento, 
qualidade equivalente ao original. Unidades 100  R$    348,75   R$      34.875,00  

137 

TN 3382 – Cartucho de toner premium 
preto, alto rendimento, qualidade 
equivalente ao original. Unidades 100  R$    651,10   R$      65.110,00  

138 

TN 3602 – Cartucho de toner premium 
preto, alto rendimento, qualidade 
equivalente ao original. Unidades 140  R$    598,90   R$      83.846,00  

139 

TN 1105 – Cartucho de toner premium 
preto, alto rendimento, qualidade 
equivalente ao original. Unidades 200  R$    403,33   R$      80.666,00  

140 

TN 580 – Cartucho de toner premium 
preto, alto rendimento, qualidade 
equivalente ao original. Unidades 100  R$    251,97   R$      25.197,00  
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141 

TN D101S – Cartucho de toner 
premium preto, alto rendimento, 
qualidade equivalente ao original. Unidades 100  R$    231,33   R$      23.133,00  

142 

TN 283A – Cartucho de toner premium 
preto, alto rendimento, qualidade 
equivalente ao original. Unidades 100  R$    689,90   R$      68.990,00  

143 

TN CB435 – Cartucho de toner 
premium preto, alto rendimento, 
qualidade equivalente ao original. Unidades 160  R$    345,69   R$      55.310,40  

144 

TN 258A com chip – Cartucho de toner 
premium preto, com chip, alto 
rendimento, qualidade equivalente ao 
original. Unidades 160  R$    299,10   R$      47.856,00  

145 

TN 505/280A – Cartucho de toner 
premium preto, alto rendimento, 
qualidade equivalente ao original. Unidades 80  R$    478,96   R$      38.316,80  

146 

TN 278A – Cartucho de toner premium 
preto, alto rendimento, qualidade 
equivalente ao original. Unidades 80  R$    551,09   R$      44.087,20  

147 

TN D116L – Cartucho de toner 
premium preto, alto rendimento, 
qualidade equivalente ao original. Unidades 60  R$    154,92   R$         9.295,20  

148 
TN 126A BK, Y, M, C – Cartuchos de 
toner premium coloridos (BK, Y, M, C). Unidades 40  R$    570,50   R$      22.820,00  

149 

Tinta Epson BK, Y, M, C – Tinta 
premium para impressora jato de tinta, 
cores BK, Y, M, C. Unidades 100  R$    259,45   R$      25.945,00  

150 
DR 1060 – Cilindro fotocondutor 
premium, alta durabilidade. Unidades 100  R$    722,96   R$      72.296,00  

151 
DR 2340 – Cilindro fotocondutor 
premium, alta durabilidade. Unidades 300  R$    550,28   R$    165.084,00  

152 
DR 3442 – Cilindro fotocondutor 
premium, alta durabilidade. Unidades 100  R$    804,50   R$      80.450,00  

153 

DR 217 BK, Y, M, C – Cilindros 
premium coloridos (BK, Y, M, C), alta 
durabilidade. Unidades 100  R$    788,31   R$      78.831,00  

154 
DR ES4132 – Cilindro fotocondutor 
premium, alta durabilidade. Unidades 20  R$    300,00   R$         6.000,00  

155 
DR 3302 – Cilindro fotocondutor 
premium, alta durabilidade. Unidades 40  R$    240,56   R$         9.622,40  

156 
DR 3602 – Cilindro fotocondutor 
premium, alta durabilidade. Unidades 60  R$    610,44   R$      36.626,40  

157 
DR 580 – Cilindro fotocondutor 
premium, alta durabilidade. Unidades 40  R$    122,50   R$         4.900,00  

158 
DR D116L – Cilindro fotocondutor 
premium, alta durabilidade. Unidades 40  R$    182,11   R$         7.284,40  

 

2 - JUSTIFICATIVA ÀS CARACTERÍSTICAS MENCIONADAS NA DESCRIÇÃO DOS 

ITENS: 

Vale ressaltar que as características indicadas acima foram escolhidas como REFERÊNCIA 

TÉCNICA devido à sua comprovada qualidade, durabilidade, compatibilidade e aceitação. As 
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empresas poderão apresentar suas próprias marcas, desde que estas atendam às características 

estabelecidas neste termo. No entanto, é nossa intenção adquirir produtos de qualidade, uma vez que 
tais características são essenciais para atender plenamente às necessidades do Fundo Municipal de 

Saúde. Essa preferência se fundamenta nos princípios da eficiência e da economicidade, 
estabelecidos no artigo 6º, incisos III e IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, a qual regula as licitações 

e contratos da Administração Pública. Assim, esta escolha está alinhada com a obrigação do Gestor 
de promover uma gestão eficiente dos recursos públicos, visando sempre o melhor aproveitamento do 

erário e a busca pela melhor relação custo-benefício. 

2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do art. 20 da Lei 
Federal 14.133/2021, e ainda podendo ser definido mediante Decreto Municipal. 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato ou 

termo correspondente, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 2.2.1. O fornecimento dos materiais, são bens enquadrados como continuado tendo em vista que o 
funcionamento das unidades de saúde do Município de Cristalina - GO demandam da necessidade de 

fornecimento dos materiais, impactando diretamente em seu funcionamento, nos termos do art. 6º, 

inciso XV da Lei Federal 14.133/2021. 
2.3. A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade das atividades 

administrativas e operacionais das unidades da Prefeitura/Fundo Municipal de Saúde, assegurando a 

impressão de documentos oficiais, relatórios técnicos, prontuários, processos administrativos, 
documentos fiscais e demais atos administrativos. 

A utilização de cartuchos de toner originais do fabricante dos equipamentos se mostra necessária por 

razões técnicas, econômicas e de segurança operacional, conforme segue: 

 

3 – JUSTIFICATIVA DA CONTRAÇÃO 

3.1. O objetivo da presente contratação é garantir a manutenção das Unidades de Saúde do Município 
de Cristalina, assegurando o pleno funcionamento das atividades administrativas e do atendimento ao 

público. Para isso, torna-se indispensável a aquisição dos materiais de expediente, visando atender às 
necessidades da administração e proporcionar um serviço de excelência ao cidadão. 

3.2. A aquisição destes materiais busca suprir as demandas das unidades de saúde do Município de 

Cristalina. Com base no histórico de consumo e na projeção de crescimento das necessidades, foi 
elaborado um levantamento detalhado dos itens e quantidades necessárias, abrangendo a diversidade 

de demandas da administração. O fornecimento contínuo desses materiais é essencial para garantir a 
organização e a eficiência na prestação dos serviços. 

3.3. Diante disso, a futura e eventual aquisição destes materiais torna-se imprescindível para suprir as 

necessidades dos prédios vinculados as unidades de saúde do Município de Cristalina se faz 

necessária. 
 

4 – PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

4.1. O prazo de entrega dos itens descritos na cláusula primeira deste termo de Referência será de até 

07 (sete) dias, contados da requisição escrita realizada pelo órgão/entidade contratante, podendo 

ocorrer em quantidade total do item ou em remessa parcelada, a depender da necessidade, logística e 
condições de acondicionamento do produto; 

4.1.1. O prazo máximo de entrega foi estipulado devido a essencialidade dos itens, que serão 

utilizados por cada departamento.  

4.1.2. Após o 8º (oitavo) dia de atraso, os itens solicitados poderão, a critério do Contratante, não 
mais ser aceitos, configurando-se a inexecução do Contrato, com as consequências previstas em lei e 

neste Termo de Referência. 

4.1.3. A Notificação acima citada deverá ser realizada pelo fiscal do contrato por meio de documento 
possibilitando o contraditório e ampla defesa á notificada. 

4.2. Os itens deverão ser entregues na unidade de saúde solicitante; 

4.3. Os itens serão entregues com a identificação de cada produto, a quantidade, marca, valor unitário 

http://www.cristalina.go.gov.br/


 
 

PALÁCIO DOS CRISTAIS 

Praça José Adamian, Centro, s/n - Cristalina - GO CEP: 73.850-000 / (61) 3612-2525 

www.cristalina.go.gov.br 

 

 

e total e a assinatura do servidor responsável pela sua emissão e o respectivo endereço; 

4.3.1. Os materiais serão adquiridos em estrita obediência às especificações e quantidades descritas 
na Tabela constante na cláusula primeira, não podendo, sob hipótese alguma, serem fornecidos fora 

das especificações ou com especificações inferiores as aprovadas pelas Secretarias ou que dificultem 

a sua utilização ou funcionamento. 

4.4. Os itens serão fornecidos à medida que for requisitado no decorrer da vigência do contrato ou 
outro termo que o substituir, podendo ser utilizados parcialmente, conforme a necessidade e 

interesses das Secretárias, sem prejuízo dos valores e quantidades contratados inicialmente, devendo 
os mesmos serem entregues independentemente da quantidade solicitada; 

4.5. Havendo rejeição dos itens, no todo ou em parte, a Empresa contratada deverá substituí-los 

IMEDIATAMENTE, ou no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, se estes apresentarem 
defeito de fabricação ou divergência relativa ao padrão e norma brasileira vigente ou às 

especificações constantes no instrumento convocatório, independentemente da quantidade rejeitada, 
observando as condições estabelecidas para o fornecimento, sob pena de lhe serem aplicadas às 

sanções administrativas estabelecidas pela Lei Federal 14.133/2021; 

4.6. No caso de entrega em quantidade inferior à solicitada, a Empresa contratada deverá também, 
IMEDIATAMENTE, ou no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, responsabilizar-se pela 

sua complementação, será facultada a Secretaria Municipal de Saúde o recebimento do quantitativo 

inicial e a notificação deverá ser imediatamente informada na Nota Fiscal apresentada no momento 
da entrega dos materiais, onde deverá constar a observação do quantitativo entregue e o quantitativo 

a ser complementado dentro do prazo acima citado; 

4.7. Os itens deverão ser entregues com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação pertinente, inclusive quanto a embalagem dos produtos que deverão conter todas 

as informações exigíveis, nos termos da Resolução-RDC nº 71/2009 da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, e adotar todas as medidas preventivas no sentido de se 

minimizar acidentes ou danos que venham a comprometer a qualidade e a quantidade fornecida; 

4.7.1. Os produtos/materiais ofertados deverão atender aos padrões técnicos exigíveis, devendo 
obedecer às normas da ANVISA, ABNT, INMETRO etc., e demais legislações aplicáveis a cada 

produto/material, no que couber. 

4.7.1.1. Todos os insumos, nacionais ou importados, devem constar nos rótulos e bulas todas as 
informações em língua portuguesa, tais como: número de lote, data de fabricação e validade, nome 

do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com a 

Legislação Sanitária e nos termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros. 

4.7.2. Os materiais ofertados deverão atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se 
espera, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), devendo ser observado 

principalmente a prescrição contida no seu art. 39, VIII. 

4.7.3. Devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado de conservação, sem sinais de 
violação e sem inadequação de conteúdo. 

4.8. Será de responsabilidade da Empresa contratada, quando da aquisição, controlar os quantitativos 

fornecidos, para que não ultrapassem o solicitado, bem como correrá as suas expensas todas as 
despesas decorrentes do fornecimento ora contratado; 

4.9. Fica expressamente proibido o fornecimento do item para outro órgão que não seja a das 

Secretaria/Fundo, sendo o Executivo do Município de Cristalina-GO. 

4.10. Todos os produtos deverão ser novos, de primeira qualidade, em perfeito estado de 
conservação, acondicionados em embalagens íntegras, originais de fábrica, devidamente lacradas e 

identificadas, atendendo às normas da ANVISA e demais legislações sanitárias vigentes. 

4.11. Serão recusados, no ato do recebimento, os produtos que apresentarem: 

4.11.1. embalagem violada, danificada ou sem identificação adequada; 

4.11.2. qualidade inferior à especificada no edital; 

 

5 – CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DOS ITENS LICITADOS 
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5.1. Nos termos do Art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, os itens serão recebidos da seguinte 

forma: 
5.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, que será 

realizada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do material no local 
indicado na Ordem de Fornecimento. 

5.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, que se dará em até 10 (dez) 
dias úteis contados a partir do recebimento provisório. 

5.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 

o contrato. 

5.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

5.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

5.7. Justificativa Técnica 

Os toners originais são desenvolvidos e homologados pelo próprio fabricante dos equipamentos, 

garantindo: 

Compatibilidade total com as impressoras instaladas; 

Maior rendimento de páginas conforme normas ISO/IEC; 

Redução de falhas de impressão, vazamentos de pó e manchas; 

Menor desgaste de componentes internos (fusor, cilindro e rolos); 

Preservação da vida útil dos equipamentos; 
Manutenção da garantia técnica dos fabricantes das impressoras. 

A utilização de toners não originais pode ocasionar danos aos equipamentos, interrupções no serviço 

público e aumento de custos com manutenção corretiva. 

 

 

 

5.8. Justificativa Econômica (Custo Global) 

Embora os cartuchos de toner originais possuam custo unitário superior aos compatíveis, estudos 
técnicos e experiências administrativas demonstram que apresentam menor custo total de propriedade 

(TCO), considerando: 

Maior rendimento por cartucho; 

Menor índice de defeitos e retrabalho; 

Redução de manutenção e substituição de peças; 

Diminuição de paralisações operacionais; 

Redução do consumo de cartuchos ao longo do tempo. 

Dessa forma, a contratação de toners originais atende ao princípio da economicidade, previsto no art. 
5º da Lei nº 14.133/2021. 

5.9. Justificativa Legal 
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A especificação por toner original encontra respaldo no art. 40, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, desde 

que devidamente motivada tecnicamente, visando assegurar: 
Padronização dos suprimentos; 

Confiabilidade do serviço; 

Proteção do patrimônio público; 

Eficiência administrativa. 

A presente justificativa técnica visa evitar a aquisição de insumos que possam comprometer o 

funcionamento dos equipamentos e gerar prejuízos ao erário. 

 

6. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS TONERS 

Os cartuchos deverão atender, no mínimo, às seguintes especificações: 

Ser original do fabricante do equipamento de impressão; 

Novo, lacrado, em embalagem original de fábrica; 

Possuir selo de autenticidade e número de série verificável; 

Possuir part number oficial do fabricante; 

Rendimento conforme norma ISO/IEC 19752 ou 19798; 

Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

Compatível com os modelos de impressoras descritos no Anexo I. 

 

7. PROIBIÇÕES 

Não será aceito: 

Toner compatível; 
Toner remanufaturado; 

Toner recarregado; 

Toner recondicionado; 

Toner paralelo ou falsificado. 

 

7. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

No ato da entrega, o fornecedor deverá apresentar: 

Nota fiscal com descrição detalhada e part number; 

Embalagem lacrada; 

Código de autenticação verificável no site oficial do fabricante; 

A Administração poderá realizar testes técnicos de impressão e validação de autenticidade. 

 

8 – GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas a serem 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

8.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

8.5.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

8.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

http://www.cristalina.go.gov.br/


 
 

PALÁCIO DOS CRISTAIS 

Praça José Adamian, Centro, s/n - Cristalina - GO CEP: 73.850-000 / (61) 3612-2525 

www.cristalina.go.gov.br 

 

 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

8.5.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

8.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

8.5.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, a formalização de apostilamento e termos  

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

8.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

8.7.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

8.7.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso.  

8.8. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

9.1. Liquidação 

9.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação. 

9.1.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  
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e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.1.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

9.1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal; 

9.2. Prazo de pagamento 

9.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (Trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

9.3. Forma de pagamento 

9.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

9.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo, serão retidos na fonte, quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 

10 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
menor preço por item. 

10.2. Exigências de habilitação 

10.2.1. Para Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

10.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

10.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

10.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

10.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

10.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
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aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

10.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso. 

10.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

10.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

10.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

10.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

10.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

10.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.5. Qualificação Econômico-Financeira 

10.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

10.6. Qualificação Técnica 

10.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.6.2. Autorização de Funcionamento Específica (AFE), expedida pela ANVISA, conforme exigido 

pela Lei n.º 6.360/1976, Decreto Federal n.º 8.077/2013, Lei Federal n.º 9.782/1999 e Portaria 
Federal n.º 2.814/1998; (Exigível apenas nos itens que assim o couber). 

10.6.3. Alvará Sanitário (Licença Sanitária), expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal, conforme exigido pela Lei Federal n.º 6.360/1976, Decreto Federal n.º 8.077/2013 e 
Portaria Federal n.º 2.814/1998, dentro do prazo de validade, demonstrando que a empresa está 

funcionando regularmente e apta para a comercialização dos produtos pertinentes ao objeto da 

licitação. 

 

11 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOS MEIOS UTILIZADOS PARA 

OBTENÇÃO DOS PREÇOS. 

11.1. Nos termos do Art.24, caput, o custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será 

tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. A Administração 
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considera que o sigilo dos valores médios traz maior competitividade para o certame, aferindo dessa 

forma os melhores preços e trazendo economia aos cofres públicos. Tal sigilo não se aplica aos 
órgãos de Controle Interno e Externo. 

11.2. Considerando o Art.23 da Lei federal 14.133/2021, o valor previamente estimado da 

contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Sendo assim, as unidades de 
saúde do Município de Cristalina, valeram-se da pesquisa de preços realizada junto a Fornecedores 

do ramo,  

as empresas são escolhidas através de levantamentos de bancos de dados de pregões anteriores onde  

as mesmas cumpriram todas as exigências legais e são empresas idôneas no mercado. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do município. 

 

13 – ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

13.1.  Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o contratado 

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços 

ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 
será de 50% (cinquenta por cento). 

 

14 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

14.1. A Contratada obriga-se a: 

a). Entregar os produtos no prazo e no local indicados pela Secretaria de Administração e 

Planejamento descrito nesse termo de referência, em estrita observância às especificações deste 
Termo de Referência; 

b). Responsabilizar-se pelos vícios dos produtos de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

          b.1) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de substituir às suas expensas, 
no prazo previsto neste instrumento, o produto defeituoso ou que apresente qualquer adulteração;  

c). Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

d). Comunicar à Administração, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

e). Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f). Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

g). Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

h). Aceitar, nas mesmas condições deste Termo de Referência, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, devendo as 
supressões acima desse limite serem resultantes de acordo entre as partes. 

 

15 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1. A Contratante obriga-se a: 

a). Receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário; 
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b). Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no edital e na proposta da empresa vencedora, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c). Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

d). Efetuar o pagamento nas condições previstas neste Termo de Referência. 

e) A contratante deverá realizar o recebimento dos itens a fim de conferir item a item, verificando a 
quantidade solicitada, e a quantidade fornecida, além de verificação de marca, prazo de validade e 

demais condições dos itens. 

 

16 – MEDIDAS ACAUTELADORAS 

16.1. Nos termos do Art.71 da Lei Federal 14.133/2021, o Município de Iporá poderá motivadamente 
revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade. 

16.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

16.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

 

17 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS PRINCÍPIOS PERSEGUIDOS 

17.1. O referido procedimento seguirá os ditames legais da Lei Federal 14.133/2021, sob a 
modalidade Pregão, conforme art.28, inc.I. 

17.2. Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, 

da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 
(Lei de Introdução às Normas do Direito brasileiro). 
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ANEXOII – MINUTA DA ARP DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026 - SMS 

 

O ________________, com sede na_________________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

___________, neste ato representado pela _____________, no uso de suas atribuições legais, doravante 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº XXX/2026, publicada no ____, processo administrativo n.º ____, RESOLVE registrar 

os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantesna Lei nº 14.133/2021, de 01 deabril de 2021, 

LeiComplementar n° 123/2006, e emconformidade com as disposições a seguir: 

 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o aquisição de materiais de expediente, destinados ao atendimento 

das demandas administrativas, operacionais e assistenciais das unidades vinculadas ao Fundo 

Municipal de Saúde do Município de Cristalina – Goiás, tais como Secretaria Municipal de 

Saúde, Unidades Básicas de Saúde (UBS), UPA 24 horas, Hospital Municipal, CAPS, Farmácia 

Básica, Central de Regulação, SAMU e demais setores da rede municipal de saúde, conforme 

especificações detalhadas no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 

 

 

 

 

 
Itens Descrição Quantidad

e 
Unidade Valorunitári

o 
Valortot
al 

      
Valortotal:  

 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (RETIFICADA) 

Para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, a Detentora da Ata deverá prestar Garantia 

de Execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da proposta realinhada (valor total da 

Ata), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período a critério da 

Administração.  

A garantia poderá ser prestada em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º da Lei nº 14.133/2021 

(caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária). 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação 

VALIDADEDA ATA 

-Apresente ARP tem vigênciade 12 (DOZE) MESES, contados apartir da data da sua publicação, 

podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 5.1. 

-A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 

vantajosidade dos preços. 

-A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas partes 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL: TEL.:() 
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nos autos de gestão da ARP. 

-A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos. 

 

ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

- Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 

variação anualdo IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 

MESES, contados da assinatura da ARP. 

-A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 

desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 

ITEM/GRUPO do objeto registrado. 

- Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da álea 

econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 

inflacionáriaordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

- Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 

registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 

qualquer sanção ao particular, mantendo-sehígidase vigentes ascontratações jáformalizadas ou 

solicitadas, bemcomo os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

- Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo 

ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos desta ARP. 

- TodaalteraçãodapresenteARPserápublicadae divulgada. 

 

CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 

- O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa 

do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

- Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de 

comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras previstas no 

item 22 desta ARP, Lei 14.133/2021 e no Decreto nº 7.892/2013, e alterações posteriores. 

- Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como 

haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, 

tendo em vist a fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

- Presentesrazõesdeconveniênciaeoportunidadeaointeressepúblico,devidamentejustificadas. 

-O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada 

a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

-NãoexecutardeformatotalouparcialqualificadaasobrigaçõespresentesnestaARP; 

-Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, salvo 

por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

-DercausaàrescisãoadministrativadedoisoumaiscontratosfirmadoscombasenesteARP; 

-Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo irregularidade 

temporária e sanável em até 30 DIAS; 

-Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002; 

-O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da autoridade 

competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de cancelamento/revogação 

assinado pelas partes interessadas. 

-Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção 

administrativa ao titular do registro. 

-O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista no item 24.2 desta ARP não poderá ser 

aceita em prejuízo ao interesse público. 
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-A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

-A rescisão do registro de preços poderá ensejara abertura de procedimento de apuração da 

responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

A Detentora da Ata obriga-se a: 

Prazos de Entrega: Entregar os itens em até 10 (dez) dias após o recebimento da Ordem de 

Fornecimento.  

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento injustificado das obrigações assumidas sujeitará a Detentora da Ata às seguintes 

penalidades, garantida a ampla defesa:  

Multa Moratória: Pelo atraso injustificado na entrega, multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 

dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias.  

Multa Compensatória: De 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata ou da parte inadimplida, 

em caso de inexecução total ou parcial.  

Rescisão por Atraso: Atrasos superiores a 15 (quinze) dias autorizam a rescisão unilateral da Ata e 

execução da garantia.  

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

-As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

asobrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste,encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

- Oscasos omissosdesta ARP serãoresolvidos de acordo comalegislaçãovigente, particularmente 

coma Lei 14.133/2021, Decreto nº. 7.892/2013e o regulamento interno do Sistema de Registro de 

Preços. 

-Paradirimir questões oriundas da presente ARP será competente a Direção da Secretaria Municipal de 

Saúde de Cristalina/GO. 

 

Para firmeza evalidadedopactuado, apresenteAta foilavradaem 02(duas) viasde igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Cristalina,  _______________ de 2026 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTALINA -GO 

CNPJ/MF sob o nº ______________________ 

 

 

Representante(s)Legal(is)do(s)Fornecedor(s)Registrado(s) 
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